
além de nova multa, será revogado o alvará municipal de funcionamento
do estabelecimento infrator.

§ 1° – O cidadão que for encontrado transitando nas ruas ou no inte-
rior de qualquer estabelecimento comercial sem máscara, com exce-
ção dos restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres,
enquanto estiverem fazendo suas refeições, incorrerá em multa pe-
cuniária no valor de 08 (oito) UPF/PAN.

Art. 6º - A fiscalização das regras deste Decreto ficará a cargo da:

I - Órgãos de vigilância sanitária municipal;

II - Polícia Militar - PM/MT;

III - Polícia Judiciária Civil - PJC/MT;

IV - Corpo de Bombeiros Militar - CBM/MT; e

V - Outros órgãos municipais investidos de poder fiscalizatório.

Art. 7º - No que dispuser neste Decreto, poderá ser regulamento por Por-
taria especifica de cada Secretaria Municipal.

Art. 8º - Havendo conflito entre as medidas restritivas estabelecidas
pelo Governo Estadual e o Município, prevalecerá a norma mais res-
tritiva.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n º
1283/2021.

Porto Alegre do Norte-MT, 16 de setembro de 2021.

DANIEL ROSA DO LAGO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 19/2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL REG. DE PREÇO 19/2021

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a Abertura do Pregão
Presencial 19/2021, DO OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TIPO BASCU-
LANTE.

No seguinte local, data e horário: Local: sala de licitações-Data: 30/09/
2021–Horário: 09:00 horas-Porto Esperidião-MT, 17 DE SETEMBRO DE
2021 - RONEY BATISTA CARDOSO-PREGOEIRO.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DO PREGÃO 18/2021

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2021

A prefeitura de Porto Esperidião-MT, torna público a Abertura do Pregão
Presencial 18/2021, DO OBJETO:AQUISIÇÃO DE DOIS TRATOR AGRÍ-
COLA E DUAS GRADES ARADORA.

No seguinte local, data e horário: Local: sala de licitações-Data: 29/09/
2021 – Horário: 09:00 horas-Porto Esperidião-MT, 17 DE SETEMBRO
DE 2021 - RONEY BATISTA CARDOSO-PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/DEP. DE LICITAÇÃO
NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO / PREGÃO

ELETRÔNICO N° 009/2021

NOTIFICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico N° 009/2021

Objeto: É objeto do presente certame o PREGÃO ELETRÔNICO PARA
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para
aquisição de forma parcelada de materiais hospitalares, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Estrela - MT.

A Prefeitura Municipal de Porto Estrela/MT, através do seu Prefeito Mu-
nicipal, Srº Eugênio Pelachim, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando razões de interesse público, notifica os participantes do presente
procedimento licitatório citado acima sobre sua REVOGAÇÃO.

De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da
Lei Federal 8666/93 e na Súmula 473 do STF.

O motivo da presente revogação dá-se devido aos preços licitados esta-
rem acima dos praticados no mercado. E que os mesmos só foram obser-
vados no decorrer do certame, dado a descrição dos itens não especifica-
rem a quantidade correta da embalagem do item.

Tendo em vista o motivo apresentado acima, o pregão será revogado e
novamente aberto quando ser realizado uma nova pesquisa de preços e
uma descrição dos itens com maior precisão, visando a eficácia na contra-
tação pretendida.

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, decorrente de
fato superveniente, houve a necessidade de ser revogada.

Em juízo de discricionariedade, levando em consideração a conveniência
do órgão licitante em relação ao interesse público, são cabíveis a revoga-
ção do certame, conforme ensina Marçal Justen Filho1, in verbis:

“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conve-
niência do ato relativamente ao interesse público. No exercício de compe-
tência discricionária, a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-
lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a Admi-
nistração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por
outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior”.

Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma for-
ma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo
de sanar as incorreções apresentadas, para promovê-la de uma forma que
atenda melhor inclusive os interesses das possíveis interessadas.

Portanto, com fulcro no art. 49, § 3º da Lei 8.666/93 c/c art. 109, I, “c”, dá-
se ciência aos licitantes da revogação do Pregão Eletrônico nº 009/2021,
tendo o prazo de (5) dias úteis para o contraditório e ampla defesa.

Porto Estrela/MT, 17 de setembro de 2021.

Eugênio Pelachim

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

003/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 083/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
003/2021

FAVORECIDO: GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM

PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES

VALOR GLOBAL: R$ 9.998,00 (NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA
E OITO REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/1993.

JUSTIFICATIVA: ANEXA NOS AUTOS DO PROCESSO.

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer nº 164/2021, elaborado pela
Assessoria Jurídico do Município, nos termos em que opina pela contrata-
ção do objeto, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no in-
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